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CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICOS - CPS N2.068/202 
CONTRATO DE GESTAO N. 08/2021-SES/GO 

CONTRATO DE PREsTAcA0 DE SERVIOS DE 
DOSIMETRIA DE RADIAçA0 IONIZANTE E 
CONCESSAO DE DIREITO DE USO DE PORTA 
DOSIMETROS, QUE ENTRE SI CELEBRAM AS PARTES 
ABAIXO QUALIFICADAS: 

CONTRATANTE: 
INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTAO DE SERVIOS ESPECIALIZADOS - IPGSE, pessoa 
jurIdica de direito privado na forma de associaçâo civil sem fins lucrativos, qualificada corno 
Organizaçâo Social de Saüde no Estado de Goiás através do Decreto Estadual nQ. 9.758 de 30 
de riovembro de 2020, inscrita no CNPJ/MF n2. 18.176.322/0001-51, corn sede na Rua Avelino 
de Faria, n2. 200, Setor Central, Rio Verde-GO, CEP 75.901-140, neste ato representado por 
seu Diretor Presidente e Superintendente Geral EDUARDO PEREIRA RIBEIRO, conforme 
disposiçöes estatutárias da entidade. 

CONTRATADA: 
PRO-RAD CONSULTORES EM RADI0PR0TEçA0 S/S LTDA, pessoa jurIdica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF nQ. 87.389.086/0001-74, corn sede matriz na Rua Rui Barbosa, n2. 118, 
EdifIcio Michalski —Térreo, Vila Jardim America, Cachoeirinha - Rio Grande do Sul, CEP 94.920-
510, neste ato representado por AL WIN WILHELM ELBERN, alemão naturalizado brasileiro, 
regularmente inscrito no CPF/MF n2. 111.687.300-15 e RG n2. 6073042761-SSP/RS, residente 
e domiciliado no municIpio de Porto Alegre (RS). 

Pelo presente instrumento, as partes acirna qualificadas tern entre si justas e acertadas o 
presente contrato de acordo corn as cláusulas e condicöes seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. 0 objeto do presente instrumento contratual é a execuço dos SERVIOS DE 
DOSIMETRIA DE RADIAçAO IONIZANTE E CONCESSAO DE DIREITO DE USO DE PORTA 
DOSIMETROS, visando atencler as necessidades do Hospital Estadual de Urgências da Regio 
Sudoeste Dr. Albanir Faleiros Machado (HURSO), cuja gesto, operacionaIizaço e execuço 
säo de responsabilidade do CONTRATANTE ante o Contrato de Gestäo n2. 08/2021-SES/GO. 

1.2. A CONTRATADA na qualidade de entidade Iicenciada pela Cornisso Nacional de Energia 
Nuclear (CNEN) para prestaco de servico de monitoraco individual de corpo inteiro em 
exposiçào externa a campos de radiaço Xe/ou Gama, utilizando o sistema de dosimetria 
termoluminescente (TLD) e proprietária dos respectivos dosImetros, corn todas as 
inforrnaçôes que os identifiquem como pertencentes a CONTRATADA, cede a CONTRATANTE 
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o direito ao uso de tais bens, com prom etendo-se a fornecer relatórios mensais das dose 
radiação registradas em cada dosIrnetro, serviço este que será feito mensalmente, mediante 
as condiçöes abaixo estabelecidas. 
1.3. Constituem obrigacöes especIficas da CONTRATADA: 

1.3.1. Fornecer mensalmente 21 dosImetros "usuários" e 1 dosImetro "padro" 
(exigencia da AN VISA), através do servico postal; 

1.3.2. Efetuar a reposiço dos dosImetros, conforme soIicitaço do CONTRATANTE; 
1.3.3. Disponibilizar os relatórios mensais das doses recebidas na area do cliente PRO-

RAD; 
1.3.4. Efetuar leituras de urgência, quando solicitado, em caso de suspeita de dose 

elevada ou acidente corn radiaço, estando autorizada a cobrar a quantia de 
R$45,00 (quarenta e cinco reais) por dosImetro; 

1.3.5. Entregar os equipamentos, o mais rapido possIvel, após a assinatura deste 
contrato, em perfeito estado de conservaço e funcionamento; 

1.3.6. Fornecer os equipamentos acompanhados de manuals operacionais e técnicos, os 
quais devem possuir registro na ANVISA e/ou órgâos regulatórios; 

1.3.7. Fornecer treinamento de operaçâo aos usuarios e de cuidados basicos e limpeza 
para os cola boradores responsáveis pelos dosImetros; 

1.3.8. Reahzar, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE, as manutençöes 
preventiva e corretiva dos equipamentos, calibracôes e demais necessárias ou a 
substituico dos dosImetros, exceto no caso de falhas provenientes da ma 
utilizacâo do equipamento pelo CONTRATANTE; 

1.3.9. Fornecer ou indicar assistência técnica autorizada de modo que atenda a demanda 
do CONTRATANTE em prazo hábil e suficiente para no prejudicar o born 
funcionamento das atividades hospitalares, caso no seja possIvel a substituico 
em tempo habil; 

1.4. Constituem obrigaçöes especIficas do CONTRATANTE: 
1.4.1. Utilizar os dosImetros somente por um mês; 
1.4.2. Efetuar pagamento extraordinário pelas leituras de urgência eventualmente 

solicitadas; 
1.4.3. Solicitar aumento da quantidade de dosImetros pela Area do Cliente PRO-RAD, 

corn antecedência minima de 30 dias, caso haja necessidade; 
1.4.4. Utilizar os dosImetros sempre que em situacâo passIvel de exposico a radiaço, 

nâo sendo em hipótese alguma permitida a permanência dos usuários neste 
ambiente, sem seus respectivos dosImetros; 

1.4.5. Comunicar a CONTRATADA, por escrito, caso rio receba os dosimetros em ate 
cinco (05) dias após a data prevista para inIcio de sua utilizaçao; 

1.4.6. Não ceder tais dosImetros, em nenhuma hipótese, a pessoas fIsicas ou jurIdicas, 
sendo 05 mesmos intransferIveis. 
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1.4.7. Observar que a cada usuário corresponderá urn sO dosImetro corn seu non 
instituico; 
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1.4.8. Utilizar os dosImetros zelando pela sua conservaço, sob pena de responder por 
perdas e danos na forma da lei civil, se comprovado o rnau uso; 

1.4.9. No utilizar os dosImetros para fins diversos ao da dosimetria pessoal e näo utilizar 
o dosIrnetro "padro" para monitorar pessoas ou ambientes corn radiaço; 

1.4.10. Permitir que profissionais da CONTRATADA examinem as dependências da 
CONTRATANTE, bern corno os dosImetros sernpre que acharern necessrio, a firn 
de verificar a observância das normas de utilizaço; 

1.4.11. No permitir que sejam feitos reparos nos dosIrnetros por pessoas que no os 
profissionais da CONTRATADA. 

1.5. 0 CONTRATANTE dever6 devolver os dosImetros a CONTRATADA dentro de cinco (05) 
dias após a data marcada para substituiço, pelo servico postal Registrado ou SEDEX. 0 atraso 
na devoluçäo dos dosimetros acarretará no atraso do envic dos relatOrios de doses. 

1.5.1. Em caso de perdimento ou danos no dosImetro, o CONTRATANTE ressarcirá a 
CONTRATADA; 

1.5.2. DosIrnetros não retornados a CONTRATADA, no prazo de noventa (90) dias, a 
contar do final do perlodo de uso, sero considerados, para todos os fins, como 
perdidos. 

1.6. Durante a vigência do presente contrato e enquanto utilizar os dosImetros, a 
CONTRATANTE estará sujeita as responsabilidades de fiel depositária, nâo podendo alugar, 
vender, trocar, ernprestar, ou negociar os dosIrnetros a qualquer tItulo corn terceiros 

1.7. A descricao do objeto e seus elementos caracterIsticos corn todas as especificacöes esta 
contida na PROPOSTA ANEXA, a qual integra o presente instrumento para todos os fins, 
prevalecendo as disposiçôes do Contrato de Gestâo n2. 08/2021-SES/GO e as cláusulas 
constantes no corpo deste instrumento em caso de divergéncias. 

1.8. As relacôes institucionais entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA seräo realizadas 
através dos Superintendentes do IPGSE-HURSO e o Gestor/Administrador designado pela 
CONTRATADA. 

CLAUSUL.A SEGUNDA — DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATACAO 
2.1. 0 presente contrato tern fundarnento nos itens 2.1, 2.2, 2.12, 2.67 e 9.16 do Contrato 
de Gestão n. 08/2021-SES/GO, referente ao gerenciamento, operacionalizacao e execuçao 
das atividades do Hospital Estadual de Urgências da Regio Sudoeste Dr Albanir Faleiros 
Machado (HURSO), servindo para garantir a continuidade do objeto da parceria firrnada corn 
o Estado de Goiás, respeitados os princIpios constitucionais da legalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e da Lei Estadual n2. 15.503/2005. 

CLAUSUL.A TERCEIRA — DO CARATER DA CONTRATACAO 

3.1. Considerando que Contrato de Gestäo n2. 08/2021-SES/GO foi celebrado entre o 
CONTRATANTE e o Estado de Goiás em carater ernergencial, nos termos do art. 6-F, I, da Lei 
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Estadual n. 15.503/2005, a presente contrataçào ocorre nos mesmos moldes, confoe 
prevê o artigo 15, IX e VIII da RN n2. 01/2021, que institui o Regulamento de Compr 
Contrataçöes de Obras e Serviços e AlienacOes de Bens Pciblicos do IPGSE, no intuito de 
colocar em imediato funcionamento e a garantir plena eficiência a unidade hospitalar gerida, 
evitando prejuIzos sociais de toda ordem. 

CLAUSULAS QUARTA - DA VIGENCIA 

4.1. A vigência contratual será de 12 meses, corn início na data da sua assinatura, ficando 
expressamente ressalvado que poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem onus ao 
CONTRATANTE, na hipótese do término do Contrato de Gesto n2. 08/2021-SES/GO. 

4.2. Na hipótese de suspenso do Contrato de Gestho n2. 08/2021-SES/GO, ou em qualquer 
outra hipótese a paralizaçào dos servicos a ele atinentes, o presente contrato poderá ser 
imediatamente suspenso, a critério do CONTRATANTE, no gerando em favor das partes 
direitos ou obrigacOes, salvo as assumidas antes do evento fatidico. 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE 
5.1. Con stituem obrigacôes do CONTRATANTE: 

	

5.1.1. 	Retribuir a CONTRATADA pelos servicos prestados corn prestacöes pecuniarias em 
parcelas mensais, a serem liquidadas em ate 15 (quinze) dias iiteis após a apresentaco do 
relatório de atividades e da nota fiscal competentes; 

	

5.1.2. 	Promover as facilidades necessárias para o Iivre acesso dos profissionais da 
CONTRATADA as suas instalacöes, desde que devidamente identificados; 

	

5.1.3. 	Oferecer condiçöes fIsicas e estruturais necessárias para reaIizaço dos servicos 
contratados, proporcionando todas as condiçöes e informaçöes necessarias para o meihor 
cumprimento das obrigaçöes da CONTRATADA; 

	

5.1.4. 	Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade verificada na 
execuço dos serviços; 

	

5.1.5. 	Glosar do valor contratado eventuais prejuIzos causados pela CONTRATADA, 
empregados e prepostos, de qualquer natureza, bern como valores decorrentes de passivos 
trabalhistas e fiscais gerados e no adimplidos pelo CONTRATADO. 

	

5.1.6. 	Orientar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer alteração nas normas 
internas, técnicas ou administrativas, que possam ter reflexo no relacionamento, desde que 
acordado previamente entre as partes; 

	

5.1.7. 	Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, 
nos termos das cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

	

5.1.8. 	Fiscalizar a execuco do presente contrato, conforme as normas atinentes ao 
objeto contratado, sem prejuIzo da obrigaço da CONTRATADA de fiscalizar seus 
profissionais; 

	

5.1.9. 	Abster-se de emanar qualquer ordem direta a funcionário da CONTRATADA, 
devendo dirigir-se exclusivarnente aos supervisores, encarregados e gestores desta a fim de 
se fazer cumprir qualquer exigência. 
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CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

6.1. Sào obrigacöes da CONTRATADA: 

	

6.1.1. 	Utilizar as meihores técnicas e práticas disponIveis para a execuço do servico 
especializado identificado na Cláusula Primeira; 

	

6.1.2. 	Atender fiel e diligentemente os interesses do CONTRATANTE, agendando 
reuniöes Cu participando das agendadas sempre que houver necessidade. 

	

6.1.3. 	Comunicar prontamente, por escrito, ao CONTRATANTE sobre a existência de 
problemas que possam interferir no andarnento dos serviços contratados. 

	

6.1.4. 	Permitir e facilitar a inspeço dos serviços, prestando todas as informaçöes e 
apresentando todos os documentos que Ihe forem solicitados; 

	

6.1.5. 	Manter absoluto sigilo e confidencialidade no tocante aos serviços, documentos, 
pesquisas, entrevistas e demais inforrnaçôes apuradas cu que tome conhecimento durante 
a prestaço dos serviços. 

	

6.1.6. 	Respeitar, por si e por seus prepostos, as normas atinentes ao funcionamento da 
unidade e aquelas relativas ao objeto do presente contrato, bern como as normas e 
procedimentos de controle interno, inclusive as de acesso as dependências do hospital; 

	

6.1.7. 	Promover a cobranca dos valores decorrentes do presente contrato somente após 
o respectivo vencirnento e da dernonstraco do repasse dos valores por parte do Poder 
Püblico subscritor do Contrato de Gestäo; 

	

6.1.8. 	Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, as suas expensas, imediatamente, 
as partes do objeto da contrataco em que se verificarem vIcios, defeitos Cu incorrecöes 
quando da execuçào dos servicos ou quanto a execuco dos relatórios de serviços; 

	

6.1.9. 	Fornecer, subsidiar, esclarecer o CONTRATANTE, de forma escrita e verbal, 
completa e fidedigna, sobre qualquer tipo de procedirnento, processo ou ofIclo exarado por 
órgo püblico ou empresa privada que, direta ou indiretamente, referirem-se aos servicos 
objeto deste instrumento; 

6.1.10. Manter urn rnimero de telefone para atendimento, todos os dias da semana, para 
esciarecimentos, reclarnacöes e saneamento de eventuais faihas nos serviços e/ou para 
substituicao ou reposição de materiais; 

6.1.11. Informar o CONTRATANTE todas as mudancas de endereço (fIsico e eletrônico) e 
telefones (inclusive fax e whatsapp), sob pena de arcar corn prejuIzos e/ou penalidades 
decorrentes da impossibilidade de ser contatada pelo CONTRATANTE para qualquer 
final idade; 

6.1.12. Custear despesas corn passagens, estadias, transportes e alimentaçao dos seus 
empregados e prepostos durante o deslocamento para atendirnento do objeto deste 
instrumento. 
6.1.13. Sanar e repor o equipamento, sem custo algum ao CONTRATANTE, por danos 
causados em virtude de erros, defeitos Cu VICOS, bern como de comprovada 
responsabilidade de seus empregados e/ou prepostos; 
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6.1.14. 	Dar esclarecimentos sobre qualquer procedirnento, o mais breve possIvel, a cc 
do recebimento de notificaçào para tal mister; 
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6.1.15. 	Garantir a contidencialidade das intormacoes a serem obtidas durante os 
trabaihos, a respeito da organizaçäo, processos, tecnologia e negócios da empresa, sendo 
estas consideradas confidenciais e mantidas no arquivo da empresa corn circulaçào restrita. 
As referidas informacoes somente sero exibidas a terceiros mediante consentirnento 
expresso; 

	

6.1.16. 	Prestar os serviços e fornecer os produtos de acordo corn o valor pactuado e 
atender as leis e especificaçöes técnicas aplicáveis aos serviços em questão, bern como 
aquelas que derivem de normas técnicas corn profissionais capacitados, regularmente 
contratados e corn qualificaço e treinamento adequados; 

	

6.1.17. 	Näo fornecer qualquer material sern a autorizaço de pessoa responsável do 
CONTRATANTE; 

CLAUSULA SETIMA - DO VALOR E DO PAGAMENTO 
7.1. 0 CONTRATANTE pagara a CONTRATADA o valor especificado na tabela abaixo, quantia 
sobre a qual no incidirá nenhum outro acréscimo a qualquer tItulo remuneratório. 

Descriçâo PREO 
UNITARIO QTDE. VALOR MENSAL VALOR GLOBAL 

Dosimetros de Tórax R$14,20 22 R$312,40 R$3.748,80 
(21 usu6rios_e_1_padro) 

7.2. As despesas de expediçao, via servico postal, serão de responsabilidade da 
CONTRATADA. 

7.3. As leituras de urgência, quando solicitadas pelo CONTRATANTE, em caso de suspeita de 
dose elevada ou acidente corn radiaço, serao cobradas no valor de R$45,00 (quarenta e cinco 
reals) por dosIrnetro. 

7.4. Quando solicitado incluso de usuário em que o envio do dosImetro seja efetuado fora 
da remessa Normal, será cobrado por cada envio extra do Serviço Postal Registrado a quantia 
de R$ 15,00 (quinze reais) e por cada envio extra do Servico de SEDEX a quantia de R$ 65,00 
(sessenta e cinco reals). 

7.5. Em caso de perdimento ou danos no dosImetro, o CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, a tItulo de ressarcimento, a quantia de R$ 60,00 (sessenta reals) por unidade. 

7.6. 0 CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor apurado no perIodo em referência, cujo 
deoósito será efetuado na conta bancária a ser indicada oela CONTRATADA. em Drazo não 
superior a 15 (guinze) dias üteis após o recebimento da Nota Fiscal competente, 
acompanhada de relatório de servicos executados no perlodo de referenda. 

7.7. A CONTRATADA declara que aceita o abatimento do valor referente a taxa bancária 
"TED" pelo CONTRATANTE, caso a instituicao bancária da CONTRATANTE faca essa cobrança. 

7.8. A CONTRATADA deverá manter a regularidade fiscal durante toda a vigência deste 
instrumento, bern corno apresentar regime de sujeicão tributária a qual submete, informando 
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e comprovando a recolhimento de todos os tributos afetos a prestacão dos servicos objeto 
presente iristrumento, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE. 
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7.9. A Nota Fiscal deverá ser protocolizada na sede do CONTRATANTE, mediante entrega 
Ilsica do documento e/ou envio para o endereco eletrônico indicado pek5ONTRATANTE. 

7.10. A Nota Fiscal deverá ser preenchida corn a descricão dos servicos e a parcela a que se 
refere, devendo constar o nümero do presente Contrato de Prestação de Serviços (CPS) e o 
nümero do Contrato de Gestão, ambos em epIgrafe. 

CONTRATO DE GESTAO N2. 08/2021-SES/GO 
CPS N2. XXX/2021 
DEscRIcAo DO sERvlco: XXX 
PERIODO DE APuRAcA0: XXX 
SERVIO PRESTADO NO HOSPITAL DE URGENCIA DA REGIAO SUDOESTE DR. 
ALBANIR FALEIROS MACHADO (HURSO) 

7.11. Os onus, tributos e contribuiçOes fiscais do contrato serão de responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive a responsabilidade de desdobramento da fatura, retenço de tributos 
de sua resporisabilidade, distribuiço de créditos individuals a seus cooperados, corn os quais 
o CONTRATANTE não tern qualquer vInculo laboral. 

7.12. Juntamente corn a nota fiscal dos serviços prestados, a CONTRATADA devera apresentar 
relatório das atividades executadas no perIodo, o qual ser6 acompanhado das seguintes 
certidOes: 

a) Prova de regularidade corn a Fazenda Federal, mediante Certid5o Conjunta de 
débitos relativos a Tributos Federals e da DIvida Ativa da Uniao, que abranja inclusive 
a regularidade relativa as contribuicOes previdenciárias e soclais; 

b) Prova de regularidade corn a Fazenda Estadual de Goiás, mediante Certidão Negativa 
de Débitos relativos a Tributos Estaduais; 

c) Prova de regularidade corn a Fazenda Municipal, mediante Certidäo Negativa de 
Débitos relativos aos Tributos Municipais, no caso de obras e serviços; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através da apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

e) Prova de regularidade corn a Justiça do Trabaiho; 

7.13. Na ocorrência de rejeicão da nota fiscal, por erro ou incorrecOes, o prazo para o 
pagarnento estipulado passar5 a ser contado da data de sua reapresentaco, no gerando 
nenhum onus para o CONTRATANTE a tItulo de correco monetária, juros ou multa. 

7.14. Nenhurn pagarnento será efetuado a CONTRATADA enquanto perdurar pendência em 
relaço a entrega correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência, nao 
gerando nenhum Onus para a CONTRATANTE a tItulo de correcäo monetária, juros ou multa. 

7.15. Nenhum pagamento ser6 efetuado a CONTRATADA enquanto perdurar qualquer 
incompatibilidade corn as condiçOes de habilitação e qualificacao, não gerando nenhum Onus 
para o CONTRATANTE a tItulo de correçao monetária, juros ou multa. 
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7.16. 0 presente contrato e atrelado aos recursos financeiros oriundos do Contrato de Gesysit  
n2. 08/2021-SES/GO, no incidindo, sob nenhum pretexto, juros ou multas em caso de mora 
financeira da CONTRATANTE. 

CL.AUSULA OITVA — DO REAJUSTE DO CONTRATO 

	

8.1. 	0 Contrato poderá ser reajustado ou aditivado a qualquer tempo, em razo da 
necessidade ou conveniência de continuaço da prestação dos serviços, a partir de negociaço 
acordada entre as partes, visando a adequaço aos novos preços de mercado e a 
dernonstraço arialItica da variação dos componentes de custos do Contrato, devidamente 
justificada, ou corn a soIicitaco de mais serviços contratados. 

	

8.2. 	Na vigência de contratacão emergencial, é vedado o reajuste meramente financeiro 
a major, por qua Iquer Ind ice eventualmente pretendido. 

CLAUSLJLA NONA — DA FISCALIZACAO 

	

9.1. 	A fiscalizaçäo dos serviços objeto deste Contrato ser6 feita pela DIRETORIA 
ADMINISTRATIVA do CONTRATANTE, cabendo a esta a aceitação dos serviços e o aceite da 
fatu ra. 

	

9.2. 	A fiscalizacão de que trata esta Cláusula no exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA por eventuals danos causados ao CONTRATANTE ou terceiros, resultantes de 
aço ou omissâo, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados, prepostos ou 
cooperados. 

	

9.3. 	A fiscalizaco do CONTRATANTE se fará exciusivarnente sobre o cumprimento dos 
servicos contratados, preservando autonomia técnica da CONTRATADA sobre os mesmos. 

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO 
10.1. Constituem motivos para a rescisäo unilateral pelo CONTRATANTE: 

10.1.1. 0 no cumprimento das obrigaçães pela CONTRATADA; 

	

10.1.2. 	Em caso de reajuste financeiro, a falta de acordo quanto ao percentual a ser 
efetu a do; 

	

10.1.3. 	0 cumprimento irregular de cláusulas contratuals, especificacöes e prazos pela 
CONTRATADA; 

10.1.4. 0 inadimplemento total ou parcial das obrigaçöes contratuais pela CONTRATADA, 
bern como a Ientid5o do seu cumprimento, após abertura de prazo para justificativa ou 
saneamento das deficiências pelo CONTRATANTE em prazo razoável; 

	

10.1.5. 	0 atraso injustificado no início dos serviços; 

10.1.6. A paralizaço dos serviços, sern justa causa e sem prévia comunicaço ao 
CONTRATANTE; 

10.1.7. A subcontratação total ou parcial do objeto do presente Contrato sem prévia 
anuência, por escrito, do CONTRATANTE, a associaço da CONTRATADA corn outrern, bern 
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corno a cesso ou transferêricia, total ou parcial do objeto coritratado, a fusäo, 
incorporacäo da CONTRATADA. 

10.1.8. 0 desatendimento das determinaçöes regulares da autoridade designa 
acompanhar e fiscalizar a execuco dos servicos quanto ao cumprimerito do coñtrato e dás 
metas estabelecidas; 

10.1.9. 0 cometimento reiterado de faihas na sua execução, anotadas em registro próprio 
pela Coordenacão do CONTRATANTE; 

10.1.10. A dissoluço da sociedade Cooperativa ou da empresa CONTRATADA; 

10.1.11. A alteraço social ou a modificaço da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA 
que prejudique a execução deste contrato; 

10.1.12. 0 término do Contrato de Gestão n2. 08/2021-SES/GO, sem qualquer; 

10.1.13. 0 descumprirnento de qualquer item da Poiltica Anticorrpuco descrito na 
Cláusula Décima Segunda do presente contrato; 
10.1.14. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovada, 
impeditiva da execuco deste Contrato, mediante notificação corn aviso de recebimento 
corn 30 (trinta) dias de antecedência; 

10.1.15. A qualquer tempo, sem justificativa, mediante notificaço por vias inequlvocas 
corn eficácia imediata. 

10.2. Constituem motivos de rescisão do Contrato pela CONTRATADA, mediante notificaço 
corn aviso de recebimento corn 30 (trinta) dias de aritecedência: 

10.2.1. 0 descumprirnento das obrigaçöes contratuais por parte do CONTRATANTE; 

10.2.2. Atraso financeiro por parte do CONTRATANTE, respeitada as disposiçöes da 
Cláusula Sétima; 

10.3. A qualquer tempo, as partes, de cornum acordo, podero firmar distrato formal, 
hipótese na qual deverá ser pactuado o perlodo de continuidade dos servicos contratados, 
sendo imperiosa a obrigaço quanto a transferência harmonica do objeto ao novo prestador 
de servicos. 

10.4. Em qualquer hipOtese de resciso, por se tratar de serviço essencial, a continuidade dos 
serviços objeto do presente contrato deverá ser garantida pela CONTRATADA pelo perIodo de 
ate 10 (dez) dias ou ate que o CONTRATANTE formalize novo contrato corn prestador diverso, 
sendo cabIvel a remuneraco proporcional a CONTRATADA por esse perIodo. 
10.5. 0 envio de remessas de dosImetros será temporariamente suspenso quando: 

10.5.1. Em caso de atraso no pagamento correspondentes aos serviços superiores a trinta 
(30) dias do vencimento; 

10.5.2. Pelo menos urn dosImetro no tenha retornado a CONTRATADA após trinta e cinco 
(35) dias, a contar do final do perlodo de uso, e o mesmo no ten ha sido ressarcido 

CLUSULA DECIMA PRIMEIRA — DAS RESPONSABILIDADES 
11.1. Cada parte será responsável isoladamente pelos atos que der causa, respondendo 
perante quem de direito, inclusive pelos atos praticados por prepostos que agirem legalmente 
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11.2. A CONTRATADA se responsabiliza integralmente pelos seus empregados e prepostos, 
devendo arcar corn todas as suas incurnbências enquanto ernpregadbra. 

11.3. Em nenhuma hipótese admitir-se-á a formaçäo de vinculo empregatIcio eritre o pessoal 
da CONTRATADA e o CONTRATANTE, devendo aquela zelar para que o limite da presente 
prestaçäo de servicos esteja perfeitamente delineado. 

11.4. Em caso de responsabilizaçäo do CONTRATANTE em reclamaco trabaihista ou execução 
fiscal gerada por atos ou vInculo da CONTRATADA, aquele tern o direito de ser ressarcido pelos 
prejuIzos eventualmente suportados, o que deverá ser feito em aco de regresso ou por meio 
de denunciacào da lide, nos termos da legislaço processual. 

113. A CONTRATADA, para todos os efeitos, reconhece a inexistência de vInculos entre o 
CONTRATANTE e a IBGH, antigo gestor da unidade hospitalar objeto da presente contrataçäo, 
razo pela qual isenta o CONTRATANTE de débitos e obrigaçOes de qualquer natureza 
oriundos de eventuais prestaçôes de serviços no Hospital Estadual de Urgências da Regio 
Sudoeste Dr Albanir Faleiros Machado (HURSO) em perlodo anterior ao da presente 
contrataço. 

11.6. Conforme disposico na Cláusula anterior, a CONTRATADA declara, de pleno direito, a 
ilegitimidade passiva do CONTRATANTE por fatos, débitos ou obrigaçöes relativas a gestão da 
organizaco social IBGH. 

11.7. Neste ato, a CONTRATADA declara que tern ciência dos requisitos previstos na Lei 
6.019/1974 (Terce!rizacüo), notadarnente os artigos 49-A e 4-B, declarando ainda que 
possui e manterá seu capital social compatIvel corn o nümero de empregados. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA POLITICA ANTICORRUPCAO 
12.1. A CONTRATADA se compromete a adotar os mais altos padröes éticos de conduta na 
conduçao dos seus negócios, especialmente as relacionados ao objeto deste instrumento, 

- 	assim como em qualquer outra iniciativa envolvendo o CONTRATANTE. 

12.2. A CONTRATADA compromete-se, por si e por seus sOcios, administradores, gestores, 
representantes legais, empregados, prepostos e subcontratados ("colaboradores"), a não 
pagar, prometer ou autorizar o pagamento de qualquer valor ou oferecer qualquer tipo de 
vantagem (pagamento indevido), direta ou indiretamente, a qualquer funcionário püblico ou 
a terceira pessoa a ele relacionada, corn o objetivo de influenci-lo inapropriadamente ou 
recompens-lo de algum forma em troca de algum benefIcio indevido ou favorecimento de 
qua Iquer tipo para a CONTRATADA e/ou para a CONTRATANTE. 

12.3. A CONTRATADA garante que no emprega e ro empregará trabalho escravo e trabaiho 
infantil, direta ou mediante contrato de servicos ou qualquer outro instrurnento. 

12.4. A CONTRATADA compromete-se a praticar os atos necessários de boa-f6, cumprir de 
modo regular e pontual todas as obrigaçöes que lhe incumbem para a cabal realizaço do 
objeto do presente Contrato, bern como atuar de acordo corn as padroes éticos e normas 
internas do CONTRATANTE. Obriga-se também, por si, seus colaboradores ou terceiros por ela 
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contratados, a obedecer e garantir que a prestação de serviços ora CONTRATADA se dare 
acordo corn todas as normas internas do CONTRATANTE. 

12.5. A CONTRATADA garante a CONTRATANTE que, durante a prestaço dos servicos ura 
avencada, cumprirá corn todas as leis aplicáveis a natureza dos serviços contratados, bern 
como respeitará durante sua atuaço empresarial a Lei de Improbidade Administrativa (LEI 
n2. 8.429/1992), COdigo Penal, Lei Brasileira Anticorrupço (Lei n. 12.846/2013) e Decreto 
Federal n2. 8.420/2015 que a regularnenta. 

12.6. A CONTRATADA garante a CONTRATANTE que, sempre que tiver contato corn as 
autoridades governamentais brasileiras, respeitara as disposiçöes do Código de Etica e/ou 
Estatutos aplicáveis ao orgão/entidade e esfera de Poder ao qual esteja sujeita a autoridade. 

12.7. A CONTRATADA obriga-se a zelar pelo born nome do CONTRATANTE e a abster-se Cu 
ornitir-se da prática de atos que possam prejudicar a reputaço do CONTRATANTE. Em caso 
de uso indevido do nome do CONTRANTAE, Cu de qualquer outro nome, marca, termo ou 
expressão vinculados direta ou indiretamente a CONTRATANTE, responder6 a CONTRATADA 
pelas perdas e danos dal decorrentes. 

12.8. A CONTRATADA concorda em participar de todos e quaisquer treinamentos 
eventualrnente oferecidos pelo CONTRATANTE e/ou pelos seus fornecedores, que sejam 
relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupçäo e/ou poilticas internas do 
CONTRATANTE, bern corno aqueles relativos ao Código de Etica e Conduta desta. Além disto, 
a CONTRATADA concorda em solicitar que todos os seus sócios, diretores e colaboradores e 
qualquer outra pessoa trabalhando em seu benefIcio participem de tais treinamentos. 

12.9. Para a execuco deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar Cu se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar cu se comprometer a aceitar de quern 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por interrnédio de outrern, qualquer 
pagarnento, doaco, corn pensaçâo, vantagens financeiras ou no financeiras ou benefIcios de 
qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupçao, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele no relacionada, devendo 
garantir ainda que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA -DAS DISPOSICOES GERAIS 
13.1. Em virtude da natureza civil da contrataçäo, os funcionários cCntratadCs por parte da 
CONTRATADA no rnantero qualquer vInculo de subordinaço, habitualidade ou 
onerosidade corn o CONTRATANTE, a qual se reporta exciusivamente a CONTRATADA na 
consecuço de suas demandas. 

13.2. E de responsabilidade da CONTRATADA todos e quaisquer onus ou encargos 
decorrentes das legislacOes fiscais, trabalhistas e sociais referente aos seus funcionrios. 

13.3. 0 CONTRATANTE se reserva ao direito de exigir da CONTRATADA, em qualquer época, 
comprovante dos recoihimentos dos encargos decorrentes das legislaçOes trabalhistas e 
previdencirias, relacionadas aos seus funcionários envolvidos nesta prestaço de servicos. 

13.4. Todo e qualquer tributo que incida Cu venha a incidir sobre a prestaco dos servicos 
objeto deste contrato será arcado pela CONTRATADA. 
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13.5. 0 presente Contrato será de püblico acesso por meio do sItio eletrô 
CONTRATANTE, podendo o seu objeto ser auditado por este a qualquer tempo, de m 
a CONTRATADA abre mo, exciusivamente em favor do CONTRATANTE, de qualquer s 
possa recair sobre a presente avença. 
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CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Para dirimir as questöes oriundas do presente contratoé competente o Foro da 
Coma rca de Rio Verde (GO). 

Para firmeza e como prova de haver entre si, justos e avençados, e depois de lido e achado 
conforme, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e 
subscritas também por 02 (duas) testemunhas. 

Rio Verde (GO), 27 de maio de 2021. 

Digitally signed by 
ALWIN WILHELM 
ELBERN:1 1168730015 
Date: 2021.05.27 
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